
 

2. DA MATRÍCULA, LOCAL E HORÁRIO: 

 

PARA MATRÍCULA DE CALOUROS:  

3.1. Os calouros deverão comparecer ao setor de matrícula, munidos da documentação exigida no 

subitem 3.4 deste Edital. 

 3.2. Não será aceita matrícula de calouro condicional ou fora do prazo estabelecido no Edital. 3.3. 

O não comparecimento ao setor de matrícula, no período estabelecido neste Edital, e a não 

apresentação, na sua totalidade, da documentação exigida no subitem 3.4 deste Edital, acarretará 

na perda do direito de ingresso do candidato nesta Universidade.  

3.4. Para efetivação da matrícula de que trata este Edital serão exigidos:  

a) certificado de Ensino Médio com Histórico Escolar (original e cópia) com visto da Inspeção 

Escolar ou carimbo de isento do Conselho Estadual de Educação;  

b) cédula de Identidade (original e cópia); 

 c) certidão de Nascimento ou Casamento (original e cópia); 

 d) certificado de Reservista, ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino e maior de 18 

anos (original e cópia); 

 e) certidão de Quitação Eleitoral, que pode ser emitida por meio do seguinte endereço; 

 f) uma foto 3x4, recente; 

 g) CPF (original e cópia); 

 h) comprovante de residência (original e cópia).  

3.5. Os candidatos que tenham completado 18 anos, entre 1º de janeiro de 2019 a 25 de janeiro de 

2019, estão dispensados de comprovação da quitação com serviço militar e poderão matricular-se 

sem apresentação do referido documento.  

3.6. Não serão aceitas, para fim de comprovação de conclusão do Ensino Médio, declarações de 

qualquer gênero, exceto;  

a) no caso do candidato que, advindo de escola pública em greve ou tendo havido atraso no 

calendário escolar da sua Instituição de Ensino e não obtiver o certificado de Ensino Médio, será 

permitida a apresentação de Certidão de Conclusão de Curso de Ensino Médio assinada e com 

firma reconhecida em cartório pelo responsável da Instituição de Ensino.  

3.6.1. Ressalta-se, ainda, que os candidatos que se enquadram na alínea “a” do subitem 3.6 

deverão, sob pena de recusa da matrícula, assinar um termo de compromisso no qual obrigam-se 

a apresentar o Certificado de Conclusão de Ensino Médio, acompanhado do respectivo Histórico 

Escolar (original e cópia), conforme o estabelecido no subitem 3.4, alínea “a” do presente Edital, 

no prazo improrrogável de 120 dias, que findará em 27 de maio de 2019, na Pró-Reitoria de 

Graduação e na Divisão de Registro e Controle Acadêmico dos demais campi. 


